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, ESTADO DA BAHIA

GOVERNADOR MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

MANGABEIRA PREFEITURA MUNICIPAL

" = GABINETE DA PREFEITA - GAPRE

CUIDANDO DA NOSSAGENTE!

"Institui o Plano Municipal de Alfabetização

de Governador Mangabeira e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e publica a seguinte lei:

CAPITULO |: DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as diretrizes e normas para a alfabetização de crianças.

adolescentes, jovens e adultos no âmbito do Municipio de Governador Mangabeira,

em consonância com a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (LDBEN), as Políticas Nacional e Estadual de Alfabetização:

(PNA) e (PEA) respectivamente, a Base Nacional comum Curricular (BNCC), e

demais legislações pertinentes.

Art. 2” - A alfabetização e direito fundamental de todo cidadão. explicitado de modo

abrangente na Constituição Federal de 1988 no seu art. 205: “A educação é direito

de todos e dever do Estado e da familia, e visa ao pleno desenvolvimento pessoal,

ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho", devendo

ser promovida de forma prioritária e articulada em todas as etapas e modalidades da

educação básica.

Art. 3“ — A aprendizagem da leitura e da escrita proporciona aos alunos algo novo e

incrivelmente transformador, pois, desenvolve suas possibilidades de construir e

adquirir conhecimentos nos diversos componentes, através da inserção dos

estudantes na cultura letrada, além de, participar autonomamente e diligentemente

na vida social (BRASIL. 2017).

DE GOVERNADORMINGIBEIRA

'E MÚN EEIPD - BA Conf—fin
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CUIDANDODA NOSSAGENTE!

Art. 4“ - De acordo a Base Nacional Comum curricular (BNCC) a ação pedagógica

deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir amplas oportunidades para que

os alunos se apropriem do sistema de escrita alfabética de modo articulado ao

desenvolvimento de outras habilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvimento

em práticas diversincadas de letramentos (BRASIL. 2018).

Art. 5“ - São principios da politica municipal de alfabetização:

I - Universalização do acesso a alfabetização na idade certa, garantindo a todas as

crianças o direito de aprender a ler e escrever até (: iria! do 2“ ano do Ensino

Fundamental.

II - Valorização e respeito à diversidade étnico-racial, promovendo a igualdade de

oportunidades e combatendo todas as formas de disu'iminação.

Ill - Atendimento às necessidades específicas de cada aluno, considerando suas

caracteristicas individuais, sociais, culturais e linguísticas.

IV - Formação continuada dos professores alfabetizadores. garantindo o

desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras e eGoazes.

V - Articulação entre a familia, a escola e a comunidade, fortalecendo o

compromisso de todos com a alfabetização.

Vl - Utilização de metodologias diversificadas e adequadas às diferentes faixas

etárias e níveis de aprendizagem,

Vll - Avaliação diagnóstica e fomativa do processo de alfabetização. visando o

acompanhamento individualizado dos alunos e a melhoria continua das práticas

pedagógicas.

CAPÍTULO II: OBJETIVOS

Art. Bº - A política municipal de alfabetização tem como objetivos:

I - Assegurar que todas as c'ianças de Governador Mangabeira estejam

alfabetizadas até o ina! do 2“ ano do Ensino Fundamental, conforme preconizado

pelo Plano Nacional de Educação (PNE).
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Il - Reduzir as taxas de analfabetismo entre jovens e adultos. oferecendo

oportunidades de alfabetização e educação continuada.

    

    

    
  

        

   

  

   

   

   

  

III - Promover a igualdade de oportunidades, garantindo que todos os alunos.

independentemente de sua origem social. étnico-racial ou cultural, tenham acesso a

uma educação de qualidade.

IV - Valorizar a cultura afro-brasileira e indigena, incluindo seus saberes e

conhecimentos no processo de alfabetização.

V - Desenvolver nos alunos o gosto pela leitura e a capacidade de compreender e

interpretar diferentes tipos de textos.

VI - Estimular a produção de textos esaitos, incentivando a criatividade e a

expressão individual.

VII - Formar cidadãos criticos, conscientes de seus direitos e deveres, capazes de

participar ativamente da vida social e política do municipio.

CAPITULO III: ESTRATÉGIAS

Art. 7" - Para alcançar os objetivos estabelecidos nesta Lei, o Município de

Governador Mangabeira adotará as seguintes estratégias:

I - Plano Municipal de Alfabetização na Idade Certa: Implementação do Plano de

Trabalho Anual (PTA). especitico para garantir que todas as crianças estejam

allabetizadas até o Iinal do 2º ano do Ensino Fundamental. com metas claras e

indicadores de acompanhamento.

II - Formação Continuada dos Professores:

Oferta de cursos. oficinas e seminários de formação continuada para os professores

alfabetizadores, com foco em práticas pedagógicas inovadoras e encazes.

Criação de gmpos de estudo e troca de experiências entre os professores. visando o

compartilhamento de conhecimentos e a resolução de problemas.

Incentivo a participação dos professores em cursos de pós—graduação e

especialização em alfabetização.

III - Material Didático:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR "MADE!“

RUA JOSE MARTINS 20i — “ JVEFZI—IADOR MAV-
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a) Aquisição e distribuição de material didático de qualidade. adequado às

diferentes faixas etárias e niveis de aprendizagem.

b) Elaboração de material didático complementar, que valorize a cultura local e a

diversidade étnico-racial.

IV - Apoio as Escolas:

a) Fortalecimento da equipe pedagogica das escolas, com a contratação de

coordenadores pedagógicos e outros profissionais.

b) Implementação de acompanhamento individualizado dos alunos com

ditiouldades de aprendizagem.

e) Criação de espaços de leitura e escrita nas escolas. como bibliotecas e salas

de leitura.

V - Participação da Família e da Comunidade:

a) Realização de reuniões e encontros com os pais e msponsáveis, visando o

compartilhamento de informações e o fortalecimento do compromisso com a

alfabetização.

b) Promoção de atividades que envolvam a participação da familia e da

comunidade no processo de alfabetização, como contação de histórias,

oiicinas de leitura e escrita, e eventos culturais.

VI - Tecnologias Educacionais:

e) Utilização de tecnologias educacionais. como softwares e aplicativos. para

auxiliar no processo de alfabetização.

b) Disponibilização de acesso à internet e equipamentos de intonnãtica nas

escolas.

c) Formação dos professores para o uso de tecnologias educacionais em sala

de aula. ,

VII -Avaliação e Monitoramento: i

a) Realização de avaliações diagnósticos e formativas para identiãoar as

dificuldades e avanços dos alunos,

b) Utilização dos resultados das avaliações para orientar as práticas

pedagógicas e o planejamento das ações.

e) Monitoramento contínuo do pleno de alfabetização, com a coleta e análise de

dados sobre o desempenho dos alunos e a eIicácia das estratégias utilizadas.

PREFEITURA MUNGCIPA DE GOVERN DOR MANGABEIRA

MART 201 * CENT " 'EFINAE MAI-IIGÍAEIEIRA , BA,
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CAPITULO IV: FINANCIAMENTO

Art. 8' - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.

Art. 9” - 0 Poder Executivo Municipal poderá buscar recursos financeiros junto a

outras esferas de governo e a entidades privadas para complementar o

financiamento da politica municipal de alfabetização.

CAPÍTULO v: DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1

j Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrario.

i

GABINETE DA PREFEITA, em 30 de abril de 2025.

I MANUELA PEDMDRIGUES SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

“«IAPTIt— , . 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2025.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação a contratação de empresa especializada para aquisição de filmes para radiologia
digital da konica minolta, impressora drypro 832, para registro de imagens e diagnóstico médico, para atender as
demandas do raio-x da policlínica municipal e da secretaria municipal de saúde do município de Governador
Mangabeira – Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preços e documentos de habilitação no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas a CPL até 09/05/2025 às 17:00h. Termo de Referência pode ser obtido através do Portal
Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em
apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 06 de maio de 2025.

Raul Pinho Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 050/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025)

                        
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ϭ. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de filmes para 

radiologia digital da konica minolta, impressora drypro 832, para registro de imagens e 

diagnostico médico, para atender as demandas do raio-x da policlínica municipal e da 

secretaria municipal de saúde do município de Governador Mangabeira-Bahia, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo: 

 

 

ϭ.Ϯ. O oďjeto desta ĐoŶtƌataçĆo ŶĆo se eŶƋuadƌa Đoŵo seŶdo de ďeŵ de luǆo, ĐoŶfoƌŵe 
MuŶiĐipal Ŷº ϬϯϬ, de ϮϮ de ŵaƌço de ϮϬϮϯ. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e terá 

duração de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

1.4.1. O contrato poderá ser renovado, sucessivamente, nos termos do artigo 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

ϭ.ϱ. O Đusto estiŵado total da ĐoŶtƌataçĆo Ġ de R$ Ϯϲ.ϳϰϰ,ϵϯ ;ViŶte e seis ŵil, seteĐeŶtos e 
ƋuaƌeŶta e Ƌuatƌo ƌeais e ŶoveŶta e tƌġs ĐeŶtavosͿ. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Ϯ.ϭ. A FuŶdaŵeŶtaçĆo da CoŶtƌataçĆo e de seus ƋuaŶtitativos eŶĐoŶtƌa-se poƌŵeŶoƌizada eŵ 
TópiĐo espeĐífiĐo dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

ϭ. Filŵe laseƌ DRYPRO SQD ;ϭϬXϭϮ͟Ϳ ϮϱXϯϬĐŵ, paƌa ƌaio-ǆ/ŵaŵogƌafia 
iŵpƌessĆo a laseƌ seĐo. 
Coŵpatível Đoŵ a iŵpƌessoƌa DƌǇ ϴϳϯ, KoŶiĐa MiŶolta. Caiǆa Đoŵ ϭϮϱ 
pelíĐulas. PƌoĐedġŶĐia estƌaŶgeiƌa. 

 
 

CX 

 
 

ϭϮ 

Ϯ. Filŵe laseƌ DRYPRO SDQ ;ϭϰXϭϳ͟Ϳ ϯϱXϰϯĐŵ, paƌa ƌaio-ǆ/ŵaŵogƌafia 
iŵpƌessĆo a laseƌ seĐo.  
Coŵpatível Đoŵ a iŵpƌessoƌa DƌǇ ϴϳϯ, KoŶiĐa MiŶolta. Caiǆa Đoŵ ϭϮϱ 
pelíĐulas. PƌoĐedġŶĐia estƌaŶgeiƌa. 

 

 
CX 

 

 
ϭϬ 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ϰ.ϭ. AlĠŵ dos ĐƌitĠƌios de susteŶtaďilidade eveŶtualŵeŶte iŶseƌidos Ŷa desĐƌiçĆo do oďjeto, 
deveŵ seƌ ateŶdidos os seguiŶtes ƌeƋuisitos, Ƌue se ďaseiaŵ Ŷo Guia NaĐioŶal de 
CoŶtƌatações SusteŶtĄveis. 

ϰ.Ϯ. NĆo seƌĄ adŵitida a suďĐoŶtƌataçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual. 

ϰ.ϯ. NĆo haveƌĄ eǆigġŶĐia da gaƌaŶtia da ĐoŶtƌataçĆo dos aƌt. ϵϲ e seguiŶtes da Lei Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ. 

ϰ.ϰ. Paƌa foƌŶeĐiŵeŶto dos iteŶs pƌeteŶdidos os eveŶtuais iŶteƌessados deveƌĆo Đoŵpƌovaƌ 
Ƌue atuaŵ eŵ ƌaŵo de atividade Đoŵpatível Đoŵ o oďjeto da liĐitaçĆo, ďeŵ Đoŵo apƌeseŶtaƌ 
os doĐuŵeŶtos soliĐitados Ŷesse Teƌŵo de RefeƌġŶĐia paƌa a devida haďilitaçĆo, Ŷos teƌŵos 
do aƌt. ϲϮ da Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.ϰ.ϭ.  

ϰ.ϱ. O oďjeto teŵ Ŷatuƌeza de ďeŶs ĐoŵuŶs, teŶdo eŵ vista Ƌue seus padƌões de 
deseŵpeŶho e Ƌualidade podeŵ seƌ oďjetivaŵeŶte defiŶidos pelo edital, poƌ ŵeio de 
espeĐifiĐações usuais de ŵeƌĐado, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϲº, iŶĐiso XIII, da Lei Fedeƌal Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

ϰ.ϲ. Os deŵais ƌeƋuisitos da CoŶtƌataçĆo eŶĐoŶtƌaŵ-se poƌŵeŶoƌizados eŵ TópiĐo espeĐífiĐo 
dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

ϱ. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

ϱ.ϭ. A eǆeĐuçĆo do oďjeto seƌĄ iŶiĐiada a paƌtiƌ da assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do primeiro dia do 

recebimento da Autorização de fornecimento, em remessa parcelada, de acordo com a 

emissão da Ordem de Serviço da Secretaria Requisitante.  

ϱ.ϯ. Os ďeŶs deveƌĆo seƌ eŶtƌegues Ŷa sede da SeĐƌetaƌia de Saúde de GoveƌŶadoƌ 
MaŶgaďeiƌa, Rua ϭϰ de Maƌço, s/Ŷ, CeŶtƌo, GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa - Bahia, de seguŶda a 
seǆta-feiƌa, das ϴ ăs ϭϰh.  

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato.  

ϲ. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

ϲ.Ϯ. A fisĐalizaçĆo da ĐoŶtƌataçĆo seƌĄ eǆeĐutada poƌ seƌvidoƌ da AdŵiŶistƌaçĆo, 
espeĐialŵeŶte desigŶados, Ŷos teƌŵos do aƌtigo ϭϭϳ da Lei Fedeƌal ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da UNDade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

aͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo de Cadastƌo NaĐioŶal de Pessoas JuƌídiĐas CNPJ; 

ďͿ CeƌtidĆo CoŶjuŶta Negativa de DĠďitos, ƌelativa aos tƌiďutos fedeƌais e ă Dívida Ativa da 
UŶiĆo, Ŷo ąŵďito da RFB e da PGFN aďƌaŶgeŶdo iŶĐlusive as ĐoŶtƌiďuições soĐiais pƌevistas 
Ŷas alíŶeas ͞a͟ e ͞d͟ do paƌĄgƌafo úŶiĐo do aƌt. ϭϭ da Lei Ŷ.º ϴ.ϮϭϮ, de Ϯϰ de julho de ϭϵϵϭ, 
Đoŵ ďase Ŷa Poƌtaƌia CoŶjuŶta RFB/PGFN Ŷo ϭ.ϳϱϭ, de ϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ. 

ĐͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo Ŷo Đadastƌo de ĐoŶtƌiďuiŶtes estadual e/ou MuŶiĐipal, se houveƌ, ƌelativo 
ao doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado, peƌtiŶeŶte ao seu ƌaŵo de atividade e Đoŵpatível Đoŵ o 
oďjeto ĐoŶtƌatual. 

dͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda Estadual ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado; 

eͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda MuŶiĐipal do ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do 
iŶteƌessado; 

fͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ o FuŶdo de GaƌaŶtia poƌ Teŵpo de Seƌviço ;FGTSͿ, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtifiĐado de Regulaƌidade de SituaçĆo/CRF. 

gͿ Pƌova de iŶeǆistġŶĐia de dĠďitos iŶadiŵplidos peƌaŶte a justiça do tƌaďalho, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtidĆo Negativa de DĠďitos Tƌaďalhistas ;CNDTͿ, Đoŵ pƌazo de validade de 
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ϭϴϬ ;ĐeŶto e oiteŶta diasͿ, ĐoŶtados da data de sua eŵissĆo, de aĐoƌdo Đoŵ a LegislaçĆo 
fedeƌal ͞Lei Ŷº ϭϮ.ϰϰϬ, de Ϭϳ de julho de ϮϬϭϭ .͟ 

hͿ o ĐuŵpƌiŵeŶto do disposto Ŷo iŶĐiso XXXIII do aƌt. ϳº da CoŶstituiçĆo Fedeƌal. 

 

Qualificação Técnica 

aͿ ApƌeseŶtaƌ Atestado de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa eǆpedido e/ou CoŶtƌato de PƌestaçĆo de 
Seƌviços poƌ EŶtidades do Setoƌ PúďliĐo ĐoŵpƌovaŶdo eǆpeƌiġŶĐia Ŷa pƌestaçĆo dos seƌviços 
peƌtiŶeŶtes.  

ďͿ ApƌeseŶtaƌ Ŷo ato da ĐoŶtƌataçĆo, ƌegistƌo de iŶsĐƌiçĆo paƌa o eǆeƌĐíĐio de atividades, 
eǆpedida pelo ƌespeĐtivo CoŶselho paƌa a eŵpƌesa ĐoŶtƌatada paƌa eǆeĐuçĆo dos seƌviços, se 
houveƌ.  

ĐͿ Todas as autoƌizações e liĐeŶças ƌefeƌidas deveƌĆo seƌ ŵaŶtidas duƌaŶte todo o pƌazo da 
ĐoŶtƌataçĆo, ĐaďeŶdo ăs eŵpƌesas ĐoŶtƌatadas as ƌeŶovações, suďstituições e deŵais 
pƌovidġŶĐias ƌelaĐioŶadas ă sua atuaçĆo ƌegulaƌ, ĐoŵpetiŶdo ă CONTRATANTE a sua adeƋuada 
fisĐalizaçĆo. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ϴ.ϭ. As despesas deĐoƌƌeŶtes da pƌeseŶte ĐoŶtƌataçĆo ĐoƌƌeƌĆo ă ĐoŶta de ƌeĐuƌsos 
espeĐífiĐos aďaiǆo eleŶĐados: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0501 – Secretaria Municipal de Saúde.  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.021 – Gestão das Ações da Atenção Primária.  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 – Gestão das Ações da Atenção Especializada.  

PROJETO/ATIVIDADE: 2.020 – Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De Saúde.  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030.00 – Material de Consumo.  

FONTE DE RECURSO: ϱϬϬϭϬϬϮ – ϲϬϬ – ϲϬϭ – ϲϮϭ. 

 9. REAJUSTE 

ϵ.ϭ. Os pƌeços iŶiĐialŵeŶte ĐoŶtƌatados sĆo fiǆos e iƌƌeajustĄveis Ŷo pƌazo de uŵ aŶo, 
ĐoŶtado da data do oƌçaŵeŶto estiŵado. 

ϵ.ϭ.ϭ. Após o iŶteƌƌegŶo de uŵ aŶo, os pƌeços iŶiĐiais podeƌĆo seƌ ƌeajustados, 
ŵediaŶte a apliĐaçĆo, pelo ĐoŶtƌataŶte, do íŶdiĐe IGPM eǆĐlusivaŵeŶte paƌa as 
oďƌigações iŶiĐiadas e ĐoŶĐluídas após a oĐoƌƌġŶĐia da aŶualidade. 

ϵ.Ϯ. Nos ƌeajustes suďseƋueŶtes ao pƌiŵeiƌo, o iŶteƌƌegŶo ŵíŶiŵo de uŵ aŶo seƌĄ 
ĐoŶtado a paƌtiƌ dos efeitos fiŶaŶĐeiƌos do últiŵo ƌeajuste. 

ϵ.ϯ. Caso o íŶdiĐe estaďeleĐido paƌa ƌeajustaŵeŶto veŶha a seƌ eǆtiŶto ou de ƋualƋueƌ 
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foƌŵa ŶĆo possa ŵais seƌ utilizado, seƌĄ adotado, eŵ suďstituiçĆo, o Ƌue vieƌ a seƌ 
deteƌŵiŶado pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ vigoƌ. 

ϵ.ϰ. O ƌeajuste seƌĄ ƌealizado poƌ apostilaŵeŶto. 

ϭϬ. DAS SANÇÕES  

ϭϬ.ϭ. Pela iŶeǆeĐuçĆo total ou paƌĐial do oďjeto deste ĐoŶtƌato, a AdŵiŶistƌaçĆo pode apliĐaƌ ă 
CONTRATADA, saŶções pƌevistas eŵ lei, seŵpƌe ƌespeitaŶdo Đoŵ ĐoŶtƌaditóƌio e aŵpla 
defesa. 

ϭϬ.Ϯ. O MuŶiĐípio de GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa ƌeseƌva-se ao diƌeito de iŵpugŶaƌ a eǆeĐuçĆo 
do oďjeto, se esses ŶĆo estiveƌeŵ de aĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐações ĐoŶtidas Ŷeste Teƌŵo de 
RefeƌġŶĐia.  

ϭϬ.ϯ. Os Đasos oŵissos seƌĆo ƌesolvidos Đoŵ ďase Ŷos dispositivos ĐoŶstaŶtes Ŷa Lei Fedeƌal 
Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

 

GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa – Bahia, ϭϰ de Aďƌil de ϮϬϮϱ. 

 

 

Levi da Silva Leite 

Seƌvidoƌ DesigŶado 
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